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OF. CIRC.CGDP Nº 001/2017                                 

  Campo Grande, 31 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 

Aos Defensores Públicos 

Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul 

 

 

 

 

Assunto: Sistema de Atendimento ao Público – SAP. 

 

 

 

Senhor(a) Defensor(a) Público(a), 

 

 

Comunicamos que, a partir do mês de fevereiro do ano de 2017, o 

relatório das atividades desempenhadas por Vossa Excelência deverá ser lançado no 

novo Sistema de Atendimento ao Público - SAP, e não mais no Controle de 

Atividades do Defensor – CAD, que será desativado.  

O novo SAP foi desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da 

Informação da Defensoria Pública do Mato Grosso do Sul com o objetivo de centralizar 

as informações referentes aos atendimentos realizados, agilizar consultas e gerar 

relatórios. 

Para ter acesso ao novo relatório, basta seguir as seguintes instruções: 

1. Uma vez logado no sistema, a depender do perfil, aparecerá a tela 

abaixo com os seguintes ícones: a) Atendente; b) Defensor; c) Módulos; 

d) Ferramentas; e) Relatórios; f) Perfil; g) Sobre. Vejamos: 
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2. Ao clicar no ícone “Módulos”, o usuário terá acesso ao Relatório 

de Atividades, conforme se vê a seguir: 

 

3. O próximo passo é preencher os campos solicitados com as 

informações do Defensor usuário. Feito isto, é só escolher o mês de 

referência e clicar no ícone “Buscar Dados”: 

 

Na oportunidade, informamos que o relatório pode ser preenchido 

diariamente ou de uma só vez, ao fim do mês, haja vista que as informações nele 

inseridas são salvas automaticamente. Caso o Defensor opte pela segunda opção, ao 

clicar no ícone “Modelo”, terá à sua disposição um relatório auxiliar, no formato Excel, 

o qual poderá ser utilizado para anotação das informações das atividades.  

Outrossim, reiteramos que, conforme previsão legal insculpida nos 

artigos 33, XII, e 34, XXIII e XXIV, ambos da Lei Complementar Estadual n. 111/05, 

compete aos Defensores Públicos preencher, até o quinto dia útil de cada mês, o 
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relatório das atividades realizadas no mês anterior. Tal dever é igualmente evidenciado 

nos incisos IX e X do artigo 137 também da lei de regência da carreira. 

Ademais, o não cumprimento de tão importante obrigação caracteriza as 

infrações disciplinares enumeradas no artigo 153, I e V, da Lei Complementar Estadual 

n. 111/05. 

Por fim, o Defensor Público que não puder preencher o relatório por 

motivo de licença, férias ou qualquer outro impedimento, deverá justificar a razão pela 

qual deixou de enviá-lo naquele mês. Para tanto, basta seguir os seguintes passos: 

1. Clique no ícone “Justificar”: 

 

2. Após, clique no ícone “+novo” e, em seguida, escolha o motivo: 

 

http://www.ms.gov.br/


 

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 

CORREGEDORIA-GERAL 

Av. Des. José Nunes da Cunha, s/nº - Bloco IV – 1º Andar - Parque dos Poderes  
CEP 79031-310 - Campo Grande –MS – e-mail: corregedoria-dpge@defensoria.ms.def.br 

Fone: 67 3318-2525  
 

4 

 

Na certeza de poder contar com a costumeira colaboração de Vossa 

Excelência, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos pelo telefone 

(67) 3318-2516 (falar com Gustavo Simioli), ao tempo em que renovamos protestos de 

consideração e estima. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

 

SALETE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 

  Corregedora-Geral da Defensoria Pública   
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